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COMO FUNCIONA 
O VICTORIA JÚNIOR? 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O VICTORIA JÚNIOR disponibiliza-lhe 1 opções de contratação. Opte por 
subscrever uma boa dose de proteção. 

  

 
Como funcionam as coberturas? 
 
Morte por Acidente - Em caso de morte da Pessoa Segura Titular, a VICTORIA 
pagará à Pessoa Segura Menor o capital seguro contratado. Tratando-se de um 
menor, este capital será depositado numa conta da Caixa Geral de Depósitos em 
nome dele. Se existir mais do que uma Pessoa Segura Menor, o Valor do Capital 
será Depositado, em partes iguais.  
  
Invalidez permanente por Acidente – A VICTORIA pagará à Pessoa Segura Menor, 
salvo convenção em contrário, a percentagem do capital seguro correspondente à 
desvalorização constatada. Isto significa que, em caso de acidente, será avaliado o 
caso de invalidez da criança e pago o valor correspondente ao seu grau de 
invalidez.  
  
Despesas de tratamento e Repatriamento – A VICTORIA pagará à Pessoa Segura 
Menor, até ao limite seguro, as despesas efetuadas, desde que devidamente 
comprovadas, com o tratamento das lesões corporais decorrentes de acidente 
coberto pela Apólice. 
  
Responsabilidade Civil – Em caso de lesões corporais e/ou materiais 
acidentalmente causados a terceiros, a VICTORIA garante o pagamento do capital 
contratado. Esta cobertura abrange situações originadas pela Pessoa Segura à qual 
a cobertura é aplicável. 
  
Dupla Proteção - Em caso de morte por doença ou acidente do cônjuge da Pessoa 
Segura Titular, a VICTORIA liquidará um capital seguro igual ao subscrito para 
cobertura base desde que se verifiquem cumulativamente as seguintes condições: 

 A morte do cônjuge ocorra após a morte da Pessoa Segura Titular; 

 O cônjuge tenha menos de 60 anos de idade; 

 O cônjuge tenha a seu cargo, pelo menos, 1 filho menor da Pessoa Segura 
Titular. 

 
 
 
 

 AP Júnior 

COBERTURAS PESSOAS SEGURAS TITULARES CAPITAIS SEGUROS 

Morte € 30.000 

Dupla Proteção  

Prémio Mensal por Pessoa Segura Titular  € 3,00

COBERTURAS PESSOAS SEGURAS MENORES CAPITAIS SEGUROS 

Invalidez Permanente € 10.000 

Despesas de Tratamento e Repatriamento € 5.000 

Responsabilidade Civil Franquia de €75) € 25.000 

Prémio Mensal por Pessoa Segura Menor € 4,40 
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NA PROPOSTA AFIRMAM 
ESTAREM COBERTOS 
RISCOS PROFISSIONAIS E 
EXTRAPROFISSIONAIS? O 
QUE SIGNIFICA? 

  
 

O QUE NÃO ESTÁ 
INCLUÍDO NO VICTORIA 
JÚNIOR? 

  

 
POSSO INCLUIR NO 
MESMO CONTRATO MAIS 
DO QUE UM MENOR? 

  
  
QUAL A DURAÇÃO DO 
CONTRATO DO VICTORIA 
JÚNIOR? 

  
 
COMO POSSO PAGAR 
O VICTORIA JÚNIOR? 

  

 

 
E SE O MENOR TIVER UM 
ACIDENTE? 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
COMO POSSO ADERIR 
AO VICTORIA JÚNIOR? 
 
 
O QUE ACONTECE EM 
CASO DE FALTA DE 
PAGAMENTO DO 
PRÉMIO? 

Significa que as Pessoas Seguras Titulares estão protegidas contra riscos inerentes 
ao desempenho da atividade profissional, declarada na proposta, bem como, 
qualquer situação que decorra em momentos de lazer.   

  
 
 

 

Existem diversas situações que não estão incluídas no VICTORIA JÚNIOR. Por 
exemplo, doenças decorrentes de acidente ou práticas desportivas federadas. Pode 
encontrar todas as situações excluídas nas Condições Gerais do seu contrato 
VICTORIA JÚNIOR.  

  
 

Claro que sim.  
Pode subscrever o VICTORIA JÚNIOR e colocar todos os menores que deseja 
proteger.  
 
 
O contrato de seguro tem a duração de um ano, e é automaticamente renovado 
pelo mesmo período de tempo, caso não exista manifestação de interesse de 
qualquer das partes em terminar o contrato.  

  
 
Pode pagar o VICTORIA JÚNIOR anualmente ou se desejar pode fracionar o prémio. 
Estão disponíveis 3 modos de fracionamento: mensal, semestral ou trimestral. O 
VICTORIA JÚNIOR está isento de encargos de fracionamento. 

  

 
Em primeiro lugar, deve procurar de imediato assistência médica. O que realmente 
importa é o seu pequenino!  
 
Guarde todas as faturas de despesas que tiver, assim como as respetivas 
prescrições médicas (medicamentos, internamentos, tratamentos, etc.). Depois, 
quando tudo tiver mais calmo, deve enviar à VICTORIA, juntamente com a 
participação do acidente, toda a informação relativa ao mesmo. Tem 8 dias para o 
fazer. 
 
Se causar danos a terceiros e se acionar a cobertura de Responsabilidade Civil, deve 
reunir e identificar a(s) pessoa(s) que reclamam os danos, juntar documentação 
como, orçamento de reparação ou fatura pró-forma de substituição do(s) bem(ns) 
e descrição da ocorrência e enviar para a VICTORIA, a fim de análise do evento. 
 

 
A adesão é muito simples: Basta que contacte o seu Mediador ou se dirija a uma 
Delegação VICTORIA, e preencha uma proposta de seguro e todos os documentos a 
ela agregados.  
 
 
Na falta de pagamento do prémio na data de vencimento, a VICTORIA avisará o 
Tomador do Seguro para pagar o prémio em dívida no prazo de 15 dias. No caso do 
pagamento do prémio não ser efetuado, o contrato será automaticamente 
cancelado. 
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E SE QUISER DESISTIR 
DO SEGURO? 
 
 
 
 
 
 
 
COMO DEVO PROCEDER 
PARA EFETUAR UMA 
RECLAMAÇÃO? 
 
ATENDIMENTO VICTORIA 
 
 

 
 
 

 
 

IMPORTANTE 

Poderá fazê-lo nos 30 dias imediatos à receção da apólice, desde que o faça por 
escrito diretamente à VICTORIA. 
Deverá enviar a sua reclamação para a VICTORIA através dos seguintes contactos: 
 
Morada:  Av. da Liberdade nº 200 – 1250-147 Lisboa 
Email: gestao.reclamacoes@victoria-seguros.pt  
Fax:  211 124 509  
 
 
Caso não concorde com a resposta do serviço de gestão de reclamações, a 
VICTORIA dispõe de um Provedor do Cliente, um órgão independente e imparcial, 
que irá reavaliar a reclamação. Poderá ainda recorrer diretamente ao Instituto de 
Seguros de Portugal (www.isp.pt). 
A VICTORIA disponibiliza um serviço de atendimento a Clientes para esclarecimento 
de questões relacionadas com o seu seguro: 
 
Telefone: 213 134 100  (dias úteis, entre as 08h45 e as 16h45) 
Fax:          213 134 700 
E-mail para informações: victoria@victoria-seguros.pt   
 
 
Esta Nota de Informação Prévia inclui apenas um resumo dos principais aspetos do 
VICTORIA JÚNIOR e não dispensa a leitura integral das condições contratuais da 
apólice. 

 

mailto:%20gestao.reclamacoes@victoria-seguros.pt

